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TERMODE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de água mineral natural, conforme exigências abaixo:

1.2. Os objetos desta aquisição são caracterizados como comum(ns), uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste Termo de Referência, tendo como

base especificações usuais no mercado (art. 6º, inciso X da Lei nº 14.133/2021). não sendo exclusivo

para enquadrados como ME/EPP, diante da exceção do Art. 49, II e III, da Lei Complementar

n.° 123/2006, pelo resultado deserto em duas oportunidades anteriores (Anexo III).

1.3. Fica substituído o contrato por nota de empenho, considerando o que dispõe o Art. 95, I, da Lei

14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DANECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A necessidade da aquisição dos itens é de suma importância para o Poder Legislativo, uma vez que todas

as sessões, reuniões de comissões, eventos e palestras, além do dia a dia do funcionamento da Câmara

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. FARDOS
(12UN.)

VALOR (R$)
UNIT.

VALOR (R$)
TOTAL

1
Água Mineral natural com gás,

500ml
Mat. 90 15,80 1.422,00

2
Água Mineral natural sem gás,

500ml
Mat. 90 15,63 1.406,70

3 Bombona de água mineral sem gás
de 20L

Mat. 80 15,10 1.208,00

TOTAL (R$) 4.036,70
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de Vereadores, através de seus servidores e visitantes/convidados, tenham a disposição para consumo.

2.2. Oobjeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMOUM TODO CONSIDERANDOO CICLO DE VIDA DOOBJETO

3.1. A solução mais vantajosa encontrada por este órgão foi a aquisição de parcelada dos bens, considerando a

média de consumo de aquisições anteriores, entendeu-se que se tornará vantajoso adquirir a quantidade de

forma fracionadacom intuitoaté depreservar o consumodentrodoprazodevalidade.

3.2. Foi seguido, na medida do possível, as exigências de padronização do objeto disponível para consulta

no seguinte link: https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-

padronizados/agua-mineral-natural-sem-gas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais sejam:

produção (extração, qualidade da água, embalagem), distribuição, uso e destinação final.

4.2. Produção: a) O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em conformidade à

Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro de 2007. A referida Resolução estabelece diretrizes

gerais para a integração entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas minerais, termais,

gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários; b) A qualidade da água visa assegurar a

segurança e saúde das pessoas no consumo em conformidade à Instrução Normativa ANVISA n° 60, de

23 de dezembro de 2019, que estabelece as listas de padrões microbiológicos para alimentos; c) As

embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter percentual de

material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT NBR 13230/2008 - Embalagens e

acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e simbologia.

4.3. Distribuição: a) Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de 2006, que

dispõe sobre as boas práticas para industrialização e comercialização de água mineral natural.

4.4. Uso: o uso da água mineral e destinação final das embalagens é de responsabilidade do órgão

Contratante. As recomendações apresentadas buscam apresentar práticas de sustentabilidade que

https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados/agua-mineral-natural-sem-gas
https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados/agua-mineral-natural-sem-gas
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abrangem o ciclo de vida do produto: a) A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício.

4.5. Destinação Final: a) O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305,

de 2 de agosto de 2010, à NBR 14222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa,

Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema.

Subcontratação

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto, diante da sua singularidade.

Garantia da contratação

4.7. Não será exigida garantia da contratação.

Vistoria

4.8. Não se aplica.

5. MODELODE EXECUÇÃODOOBJETO/SERVIÇO (Informações relevantes para o dimensionamento da proposta)

5.1. O prazo máximo de entregue dos itens será de até 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da

nota de empenho assinada ou pedido administrativo formal ou informal;

5.2. Os itens desta aquisição deverão ser entregues de forma parcelada, conforme solicitação do órgão

enquanto existir saldo dos itens:

a) o pedido mínimo para os itens 1 e 2 será de 2 fardo (24 unidades) cada;

b) o pedido mínimo para o item 3 será de 5 unidades.

5.3. A validade da água: será no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega do produto

pelo fornecedor.

5.4. O líquido água mineral natural, sem gás, objeto da contratação, deve atender às características

microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das

substâncias químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio,

especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(Anvisa).
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5.5. A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos,

fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral natural e,

ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 -

Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável - Requisitos e

métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os

métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não

retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica.

5.6. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral

(DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999.

5.7. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação

devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em legislação

específica.

5.8. O fiscal ou gestor dessa contratação/aquisição poderá solicitar a substituição do produto que não

atender os requisitos exigidos neste Termo de Referência, sem custos adicionais a Contratante.

6. MODELODE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação/aquisição deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre Contratante e Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução da nota de empenho deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5. Fica previsto como fiscal: Silvana Oliveira Almeida, Matrícula n°. 25082;

6.6. Fica previsto como gestora: Luzia Nunes Borba, Matrícula n°. 25083.

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da
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execução do contrato/empenho, determinando prazo para a correção.

6.8. O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da nota de empenho nas datas aprazadas,

o fiscal do contrato/empenho comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato/empenho.

6.10.O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato/empenho, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato/empenho e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.11.O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.12.O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.13.O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.14.O gestor do contrato/empenho deverá enviar a documentação pertinente à Divisão de Finanças

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos da nota de empenho.

GARANTIA,MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

6.15.O prazo de garantia contratual dos bens/serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (RECEBIMENTO)

7.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 (um) dia, pelos fiscais, mediante
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termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, II, a ,da Lei nº 14.133)

7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

LIQUIDAÇÃO

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias para fins

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato/empenho;

e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.11.O Legislativo deverá realizar consulta ao processo administrativo para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.12.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado/empenho, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados osmeios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PRAZO DE PAGAMENTO:

7.13.O pagamento se dará até o dia quinto (5º) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços,

mediante apresentação com pelo menos 2 dias úteis de antecedência, da Nota Fiscal/Fatura com

indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, devidamente visada pela fiscalização do

contrato/empenho quanto à sua liquidação.

7.14.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO:

7.15.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
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corrente indicados pelo contratado.

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.17.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.19.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMADE FORNECIMENTO:

8.1. A seleção do prestador de serviço será pela modalidade Dispensa de Licitação, a ser processada na

sua forma ELETRÔNICA em modo fechado, tendo por critério de julgamento o MENOR PREÇO POR

ITEM, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e justificativa da adoção do

modo fechado em documento anexo.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

8.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de

2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.11.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
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da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.20. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Art. 69, II,

da Lei 14.133/2021).

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.21.Não há exigência, porém necessário revisar todos os requisitos do item 5 desse TR.

9. ESTIMATIVASDOVALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado total dessa contratação/aquisição é de R$ 4.036,70 (quatro mil e trinta e seis

reais com setenta centavos), não podendo ser aceito valor superior ao estimado.
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9.2. Em relação aos valores, os mesmos estão alinhados com os preços praticados no mercado para

outros entes públicos, conforme pesquisa de mercado realizado por este órgão nos portais públicos

e de contratação anteriores.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Lei Orçamentária Anual do Legislativo.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: o elemento para a aquisição de água mineral é

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO e o subelemento é 3.3.90.30.07.00.00.00 GÊNEROS

DE ALIMENTAÇÃO.

11. FORMA DE CREDENCIAMENTO E ENVIO DE LANCES

11.1. Conforme consta no Aviso de Dispensa de Licitação.

Osório/RS, 22 de janeiro de 2026.

__________________________________________
Gustavo Laindorf Frozza
Agente Administrativo
Matrícula n°. 25099
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